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PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 179/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 066/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
BÁSICOS E PSICOTRÓPICOS 
 

ERRATA AO EDITAL Nº 085/2025 

 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, a Agente de 

Contratação, Sr. Kelsen Luiz Rodrigues Gonçalves, designado pelo Decreto nº 4.817 de 08 

de janeiro de 2025, em atenção ao pedido de esclarecimento colocado na plataforma, 

comunica aos interessados a errata promovida nos itens 4.1.1, 8.1.25 e 11.1.3 no Edital 

supracitado: 

 

Onde se lê: 

 

“4.1.1. valor unitário e total do item em duas casas decimais. 

8.1.25. A proposta final, após negociação, deverá conter preço unitário e total 

com duas casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 

9.069/1995, não cabendo a exceção prevista no § 5º do mesmo artigo. 

11.1.3. Observar o limite de duas casas decimais, conforme disposto no 

subitem 8.1.25 deste Edital.” 

 

Leia-se: 

 

“4.1.1. valor unitário e total do item em quatro casas decimais. 

8.1.25. A proposta final, após negociação, deverá conter preço unitário e total 

com quatro casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 

9.069/1995, não cabendo a exceção prevista no § 5º do mesmo artigo. 

11.1.3. Observar o limite de quatro casas decimais, conforme disposto no 

subitem 8.1.25 deste Edital.” 

 

Informa-se que permanece inalterada a data da sessão pública, agendada para o 

dia 24 de julho de 2025, às 09h00 (horário de Brasília), a ser realizada conforme 

condições e plataforma estabelecidas no edital. 
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Extrema, 10 de julho de 2025 
 
 
 
 
 

KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES 
(Agente de Contratação/Pregoeiro) 

DECRETO Nº 4.817 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
e-mail: admlicitacao@extrema.mg.gov.br 
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